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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

UNIDADE INTERESSADA E LOCALIZAÇÃO 

Gabinete do Prefeito 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA 

PRAÇA CLEMENTINA, EM TAGUAÍ, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº101861/2022. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

OBRAS DE REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA, compreendendo: serviços preliminares, 

demolições, infraestrutura e superestrutura, revestimentos, acabamento, pergolado, serviços elétricos, 

serviços hidráulicos, equipamentos e acessórios e limpeza final da obra, nos termos das peças técnicas 

acompanhantes do Termo de Convênio Nº101861/2022. Conforme Termo de Referência, Projeto, 

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Cronograma de Execução, Memorial 

Descritivo, ART e Planta de Localização. 

JUSTIFICATIVA 

Tal pleito e conseguinte processo licitatório justifica-se devido à necessidade de manutenção da 

referida Praça, que há muito tempo encontra-se em situação precária de conservação. A referida obra 

visa atender as necessidades de nossa população, primando sempre pela segurança e pela qualidade 

de vida de nossa gente. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

180 (cento e oitenta) dias. 

PRAZO DE GARANTIA 

05 (cinco) anos. 

DAS CONDIÇÕES, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DEVERES DO CONTRATADO, CRITÉRIO 

DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, E OUTROS 

Além das exigências de praxe, a CONTRATADA deverá atender: 

a) Resolução nº1.024 de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade do Livro de 

Ordem de obras e serviços de Engenharia, Arquitetura, Geografia, Meteorologia e demais profissões 

vinculadas ao Sistema CONFEA/CREA.  

b) A empresa contratada para realização dos serviços deverá utilizar equipamentos próprios 

condizentes ao trabalho de modo a não agredir a arborização urbana nos locais de intervenção. 

c) A empresa contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do 

profissional referente à execução da obra, devidamente assinada e recolhida de acordo com o objeto e 

valor do contrato, por ocasião da assinatura do contrato. 

mailto:licitacao@taguai.sp.gov.br
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d) Parcela de maior relevância técnica: REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA, compreendendo:  

1.0 - Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm; 

2.0 - Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e 

ambiente com alto tráfego, grupo de absorção BIa, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado; 

3.0 - Corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2´ e montantes com 

diâmetro de 2´; 

4.0 - Pintura epóxi bicomponente em estruturas metálicas; 

5.0 - Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura; 

6.0 - Madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, eucalipto citriodora, eucalipto 

saligna, garapa, pinuselioti, tuari, (viga de 6 x 12cm). 

e) Observar as especificações contidas no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária (relação 

de serviços e composição). 

VALOR ESTIMADO DA OBRA 

R$386.412,82 (trezentos e oitenta e seis mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e dois centavos), 

sendo: 

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil) – Recursos Estaduais; e 

R$236.412,82 (duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e dois centavos) – 

Recursos Próprios. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FORMA DE PAGAMENTO 

Os valores referentes à execução da obra são oriundos de RECURSOS ESTADUAIS E RECURSOS 

PRÓPRIOS. As medições dos serviços e seus conseguintes pagamentos serão realizados conforme 

etapas do cronograma físico financeiro. 

LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

PRAÇA CLEMENTINA, 314 – LOTE 231 – QUADRA 22 – VILA CLEMENTINA – TAGUAÍ/SP. 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

Engenheiro Civil: Deivison Lucio Rodrigues – CREA Nº 5070205291 

 
Prefeitura do Município de Taguaí, aos 08 dias de dezembro de 2022. 

 
 
 

DEIVISON LUCIO RODRIGUES 
Responsável Técnico 

Engenheiro Civil 
CREA Nº 5070205291 

mailto:licitacao@taguai.sp.gov.br
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DATA :

Prefeito Municipal

DEZEMBRO/2022

Responsável Técnico
DEIVISON LUCIO RODRIGUES

FOLHA:

01/02

Engenheiro Civil
CREA Nº 5070205291

EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ

CENTRO - CEP: 18890-091 - TAGUAÍ /SP - TELEFONE: (14) 3386 - 9040

PRAÇA EXPEDICIONÁRIO ANTÔNIO ROMANO DE OLIVEIRA - 44

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

Local:

Interessado:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

Municipio:
TAGUAÍ/SP

CNPJ:

ART N°:

Obra:

Condedente:

28027230221720556

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRAÇA CLEMENTINA, 314, LOTE 231, QUADRA 22 BAIRRO VILA CLEMENTINA-
TAGUAÍ/SP

46.223.723/0001-50

REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA - TERMO DE CONVÊNIO Nº101961/2022

COORDENADAS:
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BDI 25,00%

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MATERIAL MÃO DE OBRA VALOR UNITÁRIO - R$ VALOR UNITÁRIO COM BDI - R$ VALOR TOTAL - R$

1.0 6.898,49R$                                                          

CDHU 02.05.090 1.1 Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro com altura até 10 m M2 4,00 0,00 11,89  R$                                 11,89  R$                                                     14,86  R$                                                               59,44 

CDHU 02.08.020 1.2 Placa de identificação para obra M2 6,00 791,74 89,45  R$                               881,19  R$                                                1.101,48  R$                                                          6.608,88 

CDHU 06.11.040 1.3 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação M3 10,14 0,00 18,16  R$                                 18,16  R$                                                     22,70  R$                                                             230,17 

2.0 9.506,55R$                                                          

CDHU 03.01.040 2.1 Demolição manual de concreto armado M3 0,75 0,00 389,40  R$                               389,40  R$                                                   486,75  R$                                                             365,06 

CDHU 03.01.240 2.2
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação, carregamento, transporte 

até 1 quilômetro e descarregamento
M2 11,44 24,01 7,79  R$                                 31,80  R$                                                     39,75  R$                                                             454,74 

CDHU 03.02.040 2.3 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento M3 2,29 0,00 77,88  R$                                 77,88  R$                                                     97,35  R$                                                             222,93 

CDHU 03.04.020 2.4 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base M2 143,36 0,00 11,68  R$                                 11,68  R$                                                     14,60  R$                                                          2.093,05 

CDHU 04.03.020 2.5 Retirada de telhamento em barro M2 143,36 0,00 15,58  R$                                 15,58  R$                                                     19,47  R$                                                          2.791,21 

CDHU 04.03.060 2.6 Retirada de cumeeira ou espigão em barro M 56,96 0,00 5,84  R$                                   5,84  R$                                                        7,30  R$                                                             415,80 

CDHU 04.09.100 2.7 Retirada de guarda-corpo ou gradil em geral M2 43,59 0,00 30,21  R$                                 30,21  R$                                                     37,76  R$                                                          1.645,95 

CDHU 05.04.060 2.8 Transporte manual horizontal e/ou vertical de entulho até o local de despejo - ensacado M3 4,47 27,54 105,14  R$                               132,68  R$                                                   165,85  R$                                                             741,34 

CDHU 05.07.050 2.9
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e misturado por alvenaria, terra, 

madeira, papel, plástico e metal
M3 4,47 110,66 11,68  R$                               122,34  R$                                                   152,92  R$                                                             683,55 

CDHU 05.08.060 2.10 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km M3 3,30 22,53 0,00  R$                                 22,53  R$                                                     28,16  R$                                                               92,92 

3.0 51.895,19R$                                                        

CDHU 10.01.040 3.1 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 306,46 9,81 2,51  R$                                 12,32  R$                                                     15,40  R$                                                          4.719,48 

CDHU 11.03.090 3.2 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa M3 11,02 382,52 116,82  R$                               499,34  R$                                                   624,17  R$                                                          6.878,35 

CDHU 13.01.320 3.3 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 16 (12 + 4), com capa de concreto de 25 MPa M2 50,72 154,29 34,55  R$                               188,84  R$                                                   236,05  R$                                                       11.972,45 

CDHU 14.04.210 3.4 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm M2 131,32 44,94 34,32  R$                                 79,26  R$                                                     99,07  R$                                                       13.009,87 

CDHU 15.01.110 3.5 Estrutura de madeira tesourada para telha perfil ondulado - vãos até 7,00 m M2 44,10 67,88 41,01  R$                               108,89  R$                                                   136,11  R$                                                          6.002,45 

CDHU 16.12.020 3.6 Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, com espessura de 0,50 mm M2 44,10 151,67 17,27  R$                               168,94  R$                                                   211,17  R$                                                          9.312,59 

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO SEM REAPROVEITANDO E RETIRADA COM PROVÁVEL REAPROVEITAMENTO

INFRAESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA

ENDEREÇO: PRAÇA Nº 314 - CLEMENTINA - TAGUAÍ/SP

FONTE: PLANILHA DE CUSTOS - CDHU 187 - SEM DESONERAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA
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BDI 25,00%

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MATERIAL MÃO DE OBRA VALOR UNITÁRIO - R$ VALOR UNITÁRIO COM BDI - R$ VALOR TOTAL - R$

ENDEREÇO: PRAÇA Nº 314 - CLEMENTINA - TAGUAÍ/SP

FONTE: PLANILHA DE CUSTOS - CDHU 187 - SEM DESONERAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA

4.0 6.925,98R$                                                          

CDHU 17.02.020 4.1 Chapisco M2 283,04 2,34 4,56  R$                                   6,90  R$                                                        8,62  R$                                                          2.439,80 

CDHU 17.02.220 4.2 Reboco M2 283,04 1,89 10,79  R$                                 12,68  R$                                                     15,85  R$                                                          4.486,18 

5.0 166.350,89R$                                                     

CDHU 14.30.010 5.1 Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm M2 34,38 847,59 75,16  R$                               922,75  R$                                                1.153,43  R$                                                       39.654,92 

CDHU 16.33.022 5.2 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m M 36,86 56,25 52,65  R$                               108,90  R$                                                   136,12  R$                                                          5.017,38 

CDHU 18.06.143 5.3
Rodapé em placa cerâmica esmaltada antiderrapante PEI-5 para área interna com saída para o exterior, grupo de 

absorção BIIa, resistência química A, assentado com argamassa colante industrializada
M 45,92 23,24 1,17  R$                                 24,41  R$                                                     30,51  R$                                                          1.401,01 

CDHU 18.06.182 5.4
Placa cerâmica esmaltada rústica PEI-5 para área interna com saída para o exterior, grupo de absorção BIIb, 

resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada
M2 69,59 31,09 14,70  R$                                 45,79  R$                                                     57,23  R$                                                          3.982,63 

CDHU 18.08.032 5.5
Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e ambiente com alto tráfego, grupo 

de absorção BIa, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado
M2 143,37 102,82 38,84  R$                               141,66  R$                                                   177,07  R$                                                       25.386,52 

CDHU 18.12.020 5.6
Revestimento em pastilha de porcelana natural ou esmaltada de 5x5 cm, assentado e rejuntado com argamassa 

colante industrializada
M2 50,60 165,11 27,84  R$                               192,95  R$                                                   241,18  R$                                                       12.203,70 

CDHU 19.01.062 5.7 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento polido M 11,76 133,37 20,85  R$                               154,22  R$                                                   192,77  R$                                                          2.266,97 

CDHU 24.08.020 5.8 Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e montantes com diâmetro de 2´ M 3,46 737,84 51,79  R$                               789,63  R$                                                   987,03  R$                                                          3.415,12 

CDHU 24.08.040 5.9 Corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2´ e montantes com diâmetro de 2´ M 34,98 586,43 43,16  R$                               629,59  R$                                                   786,98  R$                                                       27.528,56 

CDHU 25.01.060 5.10 Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida M2 2,40 849,43 64,75  R$                               914,18  R$                                                1.142,72  R$                                                          2.742,52 

CDHU 25.01.080 5.11 Caixilho em alumínio de correr, sob medida M2 3,46 939,81 64,75  R$                           1.004,56  R$                                                1.255,70  R$                                                          4.344,72 

CDHU 25.02.211 5.12 Porta veneziana de abrir em alumínio - cor branca M2 8,00 510,95 129,48  R$                               640,43  R$                                                   800,53  R$                                                          6.404,24 

CDHU 26.01.170 5.13 Vidro liso laminado incolor de 10 mm M2 5,86 396,66 32,64  R$                               429,30  R$                                                   536,62  R$                                                          3.144,59 

CDHU 30.01.030 5.14 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm UN 4,00 150,20 12,95  R$                               163,15  R$                                                   203,93  R$                                                             815,72 

CDHU 33.05.330 5.15 Verniz em superfície de madeira M2 59,66 9,53 17,20  R$                                 26,73  R$                                                     33,41  R$                                                          1.993,24 

CDHU 33.07.130 5.16 Pintura epóxi bicomponente em estruturas metálicas KG 3794,38 4,70 0,00  R$                                   4,70  R$                                                        5,87  R$                                                       22.273,01 

CDHU 33.10.050 5.17 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo M2 98,72 10,03 20,57  R$                                 30,60  R$                                                     38,25  R$                                                          3.776,04 

6.0 104.316,42R$                                                     

REVESTIMENTO

ACABAMENTO

PERGOLADO

Página 2 de 4



BDI 25,00%

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MATERIAL MÃO DE OBRA VALOR UNITÁRIO - R$ VALOR UNITÁRIO COM BDI - R$ VALOR TOTAL - R$
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA

CDHU 15.03.030 6.1 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura KG 3794,38 18,47 0,00  R$                                 18,47  R$                                                     23,08  R$                                                       87.574,29 

CDHU D.02.000.021005 6.2
Madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, eucalipto citriodora, eucalipto saligna, garapa, pinuselioti, 

tuari, (viga de 6 x 12cm)
M3 1,19 9458,17 0,00  R$                         11.255,22  R$                                              14.069,02  R$                                                       16.742,13 

7.0 9.544,58R$                                                          

CDHU 37.03.200 7.1 Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - sem componentes UN 1,00 525,22 143,10  R$                               668,32  R$                                                   835,40  R$                                                             835,40 

CDHU 37.13.840 7.2 Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 A UN 2,00 48,83 9,57  R$                                 58,40  R$                                                     73,00  R$                                                             146,00 

CDHU 38.19.220 7.3 Eletroduto de PVC corrugado flexível reforçado, diâmetro externo de 32 mm M 50,00 5,86 14,36  R$                                 20,22  R$                                                     25,27  R$                                                          1.263,50 

CDHU 39.21.020 7.4 Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C M 200,00 2,54 0,96  R$                                   3,50  R$                                                        4,37  R$                                                             874,00 

CDHU 39.21.030 7.5 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C M 100,00 3,95 0,96  R$                                   4,91  R$                                                        6,13  R$                                                             613,00 

CDHU 40.07.010 7.6 Caixa em PVC de 4´ x 2´ UN 20,00 3,44 11,97  R$                                 15,41  R$                                                     19,26  R$                                                             385,20 

CDHU 40.20.140 7.7 Placa de 4´ x 4´ UN 2,00 9,75 1,56  R$                                 11,31  R$                                                     14,13  R$                                                               28,26 

CDHU 41.31.080 7.8
Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 800 a 1060 lm, potência 

de 9 W a 12 W
UN 6,00 148,06 19,15  R$                               167,21  R$                                                   209,01  R$                                                          1.254,06 

CDHU 41.31.087 7.9
Luminária LED redonda de sobrepor com difusor recuado translucido, 4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 2000 lm, 

potência de 17 W a 19 W
UN 12,00 261,99 14,36  R$                               276,35  R$                                                   345,43  R$                                                          4.145,16 

8.0 10.145,95R$                                                        

CDHU 44.01.050 8.1 Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros UN 6,00 231,92 57,60  R$                               289,52  R$                                                   361,90  R$                                                          2.171,40 

CDHU 44.01.100 8.2 Lavatório de louça sem coluna UN 6,00 79,47 67,33  R$                               146,80  R$                                                   183,50  R$                                                          1.101,00 

CDHU 44.01.200 8.3 Mictório de louça sifonado auto aspirante UN 3,00 423,92 67,33  R$                               491,25  R$                                                   614,06  R$                                                          1.842,18 

CDHU 44.02.062 8.4 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido M2 3,16 688,83 79,10  R$                               767,93  R$                                                   959,91  R$                                                          3.033,31 

CDHU 44.03.030 8.5 Dispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavanca UN 2,00 63,72 5,92  R$                                 69,64  R$                                                     87,05  R$                                                             174,10 

CDHU 44.03.130 8.6 Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml UN 4,00 47,50 5,92  R$                                 53,42  R$                                                     66,77  R$                                                             267,08 

CDHU 44.03.470 8.7 Torneira de parede para pia com bica móvel e arejador, em latão fundido cromado UN 6,00 59,32 16,84  R$                                 76,16  R$                                                     95,20  R$                                                             571,20 

CDHU 44.20.160 8.8 Botão para válvula de descarga UN 9,00 61,40 3,31  R$                                 64,71  R$                                                     80,88  R$                                                             727,92 

CDHU 44.20.260 8.9 Sifão plástico com copo, rígido, de 1 1/4´ x 2´ UN 6,00 15,22 19,15  R$                                 34,37  R$                                                     42,96  R$                                                             257,76 

9.0 19.591,38R$                                                        

ELÉTRICA

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS

HIDRÁULICA
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CDHU 46.04.040 9.1 Tubo de PVC rígido DEFoFo, DN= 100mm (DE= 118mm), inclusive conexões M 77,88 81,43 16,84  R$                                 98,27  R$                                                   122,83  R$                                                          9.566,00 

CDHU 46.02.050 9.2
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive 

conexões
M 4,20 18,76 28,71  R$                                 47,47  R$                                                     59,33  R$                                                             249,18 

CDHU 46.02.070 9.3
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 

conexões
M 36,38 26,90 52,65  R$                                 79,55  R$                                                     99,43  R$                                                          3.617,26 

CDHU 47.04.030 9.4 Válvula de descarga com registro próprio, DN= 1 1/4´ UN 6,00 282,08 71,80  R$                               353,88  R$                                                   442,35  R$                                                          2.654,10 

CDHU 47.04.100 9.5 Válvula de mictório padrão, vazão automática, DN= 3/4´ UN 3,00 312,95 28,71  R$                               341,66  R$                                                   427,07  R$                                                          1.281,21 

CDHU 48.02.401 9.6 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros UN 1,00 599,90 67,33  R$                               667,23  R$                                                   834,03  R$                                                             834,03 

CDHU 49.05.040 9.7 Ralo sifonado em ferro fundido de 150 x 240 x 75 mm, com grelha UN 2,00 484,04 71,80  R$                               555,84  R$                                                   694,80  R$                                                          1.389,60 

10.0 1.237,39R$                                                          

CDHU 55.01.020 10.1 Limpeza final da obra M2 72,66 0,00 13,63  R$                                 13,63  R$                                                     17,03  R$                                                          1.237,39 

 R$                                 150.000,00 

 R$                                 236.412,82 

386.412,82R$          

LIMPEZA FINAL DA OBRA

DEIVISON LUCIO RODRIGUES

Engenheiro Civil

EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ

TOTAL

Prefeitura do Município de Taguaí, aos 07 dias de dezembro de 2022.

RECURSOS ESTADUAIS

RECURSOS PRÓPRIOS

CREA Nº 5070205291

Responsável Técnico Prefeito Municipal

ART Nº28027230221720556
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DATA BASE:

dez/22

M2 4,00

R$ 59,44R$                                                                                                                                                         

M2 6,00

R$ 6.608,88R$                                                                                                                                                   

M3 10,14

R$ 230,17R$                                                                                                                                                       

M3 0,75

R$ 365,06R$                                                                                                                                                       

M2 11,44

R$ 454,74R$                                                                                                                                                       

M3 2,29

R$ 222,93R$                                                                                                                                                       

M2 143,36

R$ 2.093,05R$                                                                                                                                                   

M2 143,36

R$ 2.791,21R$                                                                                                                                                   

M 56,96

R$ 415,80R$                                                                                                                                                       

M2 43,59

R$ 1.645,95R$                                                                                                                                                   

M3 4,47

R$ 741,34R$                                                                                                                                                       

M3 4,47

R$ 683,55R$                                                                                                                                                       

M3 3,30

R$ 92,92R$                                                                                                                                                         

KG 306,46

R$ 4.719,48R$                                                                                                                                                   

M3 11,02

R$ 6.878,35R$                                                                                                                                                   

M2 50,72

R$ 11.972,45R$                                                                                                                                                 

M2 131,32

R$ 13.009,87R$                                                                                                                                                 

M2 44,10

R$ 6.002,45R$                                                                                                                                                   

M2 44,10

51.895,19R$                                                                                                                                                 

2.10 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km
3,30

92,92R$                                                                                                                                                                                                                                                     

R$ 51.895,19R$                                                                                                                                                                                                                                             

2.8 Transporte manual horizontal e/ou vertical de entulho até o local de despejo - ensacado
4,47

741,34R$                                                                                                                                                                                                                                                  

2.9
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, 

papel, plástico e metal

4,47

683,55R$                                                                                                                                                                                                                                                  

415,80R$                                                                                                                                                                                                                                                  

43,59

1.645,95R$                                                                                                                                                                                                                                               

2.4 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base
143,36

2.093,05R$                                                                                                                                                                                                                                               

2.5 Retirada de telhamento em barro
143,36

2.791,21R$                                                                                                                                                                                                                                               

2,29

222,93R$                                                                                                                                                                                                                                                  

2.7 Retirada de guarda-corpo ou gradil em geral

6.898,49R$                                                                                                                                                   

1.2 Placa de identificação para obra
6,00

6.608,88R$                                                                                                                                                                                                                                               

Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro com altura até 10 m1.1

R$

4,00

59,44R$                                                                                                                                                                                                                                                     

6.898,49R$                                                                                                                                                                                                                                               SERVIÇOS PRELIMINARES

9.506,55R$                                                                                                                                                   

2.1 Demolição manual de concreto armado
0,75

365,06R$                                                                                                                                                                                                                                                  

2.6 Retirada de cumeeira ou espigão em barro
56,96

1.3 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
10,14

230,17R$                                                                                                                                                                                                                                                  

R$ 9.506,55R$                                                                                                                                                                                                                                               

2.2
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 1 

quilômetro e descarregamento

11,44

454,74R$                                                                                                                                                                                                                                                  

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO MUNICÍPIO:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL TAGUAÍ/SP

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS PRAZO PROPOSTO:

OBJETO: INÍCIO: 30 dias da data da assinatura do convênio

REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA FINAL: 720 dias a partir da data de assinatura do convênio

ITEM SERVIÇOS UNIDADE

1ª ETAPA

TOTALPERÍODO: 720 DIAS

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 30 dias após a expedição da ordem de 

Serviço
PRAZO DE EXECUÇÃO: 690 DIAS

2.0

3.0

DEMOLIÇÃO SEM REAPROVEITANDO E RETIRADA COM PROVÁVEL REAPROVEITAMENTO

INFRAESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA

2.3 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

1.0

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa

Concreto preparado no local, fck = 20 MPa

Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 16 (12 + 4), com capa de concreto de 25 MPa

Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm

Estrutura de madeira tesourada para telha perfil ondulado - vãos até 7,00 m

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, com espessura de 0,50 mm

306,46

4.719,48R$                                                                                                                                                                                                                                               

11,02

6.878,35R$                                                                                                                                                                                                                                               

50,72

11.972,45R$                                                                                                                                                                                                                                             

131,32

13.009,87R$                                                                                                                                                                                                                                             

44,10

44,10

6.002,45R$                                                                                                                                                                                                                                               
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DATA BASE:

dez/22

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO MUNICÍPIO:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL TAGUAÍ/SP

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS PRAZO PROPOSTO:

OBJETO: INÍCIO: 30 dias da data da assinatura do convênio

REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA FINAL: 720 dias a partir da data de assinatura do convênio

ITEM SERVIÇOS UNIDADE

1ª ETAPA

TOTALPERÍODO: 720 DIAS

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 30 dias após a expedição da ordem de 

Serviço
PRAZO DE EXECUÇÃO: 690 DIAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

R$ 9.312,59R$                                                                                                                                                   

M2 283,04

R$ 2.439,80R$                                                                                                                                                   

M2 283,04

R$ 4.486,18R$                                                                                                                                                   

M2 34,38

R$ 39.654,92R$                                                                                                                                                 

M 36,86

R$ 5.017,38R$                                                                                                                                                   

M 45,92

R$ 1.401,01R$                                                                                                                                                   

M2 69,59

R$ 3.982,63R$                                                                                                                                                   

M2 143,37

R$ 25.386,52R$                                                                                                                                                 

M2 50,60

R$ 12.203,70R$                                                                                                                                                 

M 11,76

R$ 2.266,97R$                                                                                                                                                   

M 3,46

R$ 3.415,12R$                                                                                                                                                   

M 34,98

R$ 27.528,56R$                                                                                                                                                 

M2 2,40

R$ 2.742,52R$                                                                                                                                                   

M2 3,46

R$ 4.344,72R$                                                                                                                                                   

M2 8,00

R$ 6.404,24R$                                                                                                                                                   

M2 5,86

R$ 3.144,59R$                                                                                                                                                   

UN 4,00

R$ 815,72R$                                                                                                                                                       

M2 59,66

R$ 1.993,24R$                                                                                                                                                   

KG 3794,38

R$ 22.273,01R$                                                                                                                                                 

M2 98,72

R$ 3.776,04R$                                                                                                                                                   

4.0

5.0

REVESTIMENTO

ACABAMENTO

3.6

4.1

4.2

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

5.7

5.8

5.9

5.10

5.11

5.12

5.13

5.14

5.15

5.16

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado, com espessura de 0,50 mm

Chapisco

Reboco

Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m

Rodapé em placa cerâmica esmaltada antiderrapante PEI-5 para área interna com saída para o exterior, grupo de 

absorção BIIa, resistência química A, assentado com argamassa colante industrializada

Placa cerâmica esmaltada rústica PEI-5 para área interna com saída para o exterior, grupo de absorção BIIb, resistência 

química B, assentado com argamassa colante industrializada

Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e ambiente com alto tráfego, grupo de 

absorção BIa, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado

Revestimento em pastilha de porcelana natural ou esmaltada de 5x5 cm, assentado e rejuntado com argamassa 

colante industrializada

Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento polido

Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ e montantes com diâmetro de 2´

Corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2´ e montantes com diâmetro de 2´

Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida

Caixilho em alumínio de correr, sob medida

Porta veneziana de abrir em alumínio - cor branca

Vidro liso laminado incolor de 10 mm

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm

Verniz em superfície de madeira

Pintura epóxi bicomponente em estruturas metálicas

5.17 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo

2,40

27.528,56R$                                                                                                                                                                                                                                             

34,98

3.415,12R$                                                                                                                                                                                                                                               

2.742,52R$                                                                                                                                                                                                                                               

3,46

4.344,72R$                                                                                                                                                                                                                                               

3.144,59R$                                                                                                                                                                                                                                               

4,00

815,72R$                                                                                                                                                                                                                                                  

59,66

1.993,24R$                                                                                                                                                                                                                                               

3794,38

22.273,01R$                                                                                                                                                                                                                                             

98,72

9.312,59R$                                                                                                                                                                                                                                               

283,04

2.439,80R$                                                                                                                                                                                                                                               

283,04

4.486,18R$                                                                                                                                                                                                                                               

39.654,92R$                                                                                                                                                                                                                                             

34,38

6.404,24R$                                                                                                                                                                                                                                               

5,86

8,00

2.266,97R$                                                                                                                                                                                                                                               

3,46

166.350,89R$                                                                                                                                               

6.925,98R$                                                                                                                                                   

36,86

5.017,38R$                                                                                                                                                                                                                                               

45,92

1.401,01R$                                                                                                                                                                                                                                               

69,59

3.982,63R$                                                                                                                                                                                                                                               

143,37

25.386,52R$                                                                                                                                                                                                                                             

50,60

11,76

R$

R$

6.925,98R$                                                                                                                                                                                                                                               

166.350,89R$                                                                                                                                                                                                                                           

12.203,70R$                                                                                                                                                                                                                                             

3.776,04R$                                                                                                                                                                                                                                               
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DATA BASE:

dez/22

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO MUNICÍPIO:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL TAGUAÍ/SP

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS PRAZO PROPOSTO:

OBJETO: INÍCIO: 30 dias da data da assinatura do convênio

REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA FINAL: 720 dias a partir da data de assinatura do convênio

ITEM SERVIÇOS UNIDADE

1ª ETAPA

TOTALPERÍODO: 720 DIAS

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 30 dias após a expedição da ordem de 

Serviço
PRAZO DE EXECUÇÃO: 690 DIAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

KG 3794,38

R$ 87.574,29R$                                                                                                                                                 

M3 1,19

R$ 16.742,13R$                                                                                                                                                 

UN 1,00

R$ 835,40R$                                                                                                                                                       

UN 2,00

R$ 146,00R$                                                                                                                                                       

M 50,00

R$ 1.263,50R$                                                                                                                                                   

M 200,00

R$ 874,00R$                                                                                                                                                       

M 100,00

R$ 613,00R$                                                                                                                                                       

UN 20,00

R$ 385,20R$                                                                                                                                                       

UN 2,00

R$ 28,26R$                                                                                                                                                         

UN 6,00

R$ 1.254,06R$                                                                                                                                                   

UN 12,00

R$ 4.145,16R$                                                                                                                                                   

UN 6,00

R$ 2.171,40R$                                                                                                                                                   

UN 6,00

R$ 1.101,00R$                                                                                                                                                   

UN 3,00

R$ 1.842,18R$                                                                                                                                                   

M2 3,16

R$ 3.033,31R$                                                                                                                                                   

UN 2,00

R$ 174,10R$                                                                                                                                                       

UN 4,00

R$ 267,08R$                                                                                                                                                       

UN 6,00

R$ 571,20R$                                                                                                                                                       

UN 9,00

PERGOLADO

ELÉTRICA

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS

6.0

7.0

8.0

6.1

6.2

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura

Madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, eucalipto citriodora, eucalipto saligna, garapa, pinuselioti, tuari, (viga 

de 6 x 12cm)

Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - sem componentes

Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 A

Eletroduto de PVC corrugado flexível reforçado, diâmetro externo de 32 mm

Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C

Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C

Caixa em PVC de 4´ x 2´

Placa de 4´ x 4´

Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 800 a 1060 lm, potência de 9 W 

a 12 W

Luminária LED redonda de sobrepor com difusor recuado translucido, 4000 K, fluxo luminoso de 1900 a 2000 lm, 

potência de 17 W a 19 W
7.9

7.8

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros

Lavatório de louça sem coluna

Mictório de louça sifonado auto aspirante

Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido

Dispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavanca

Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml

Torneira de parede para pia com bica móvel e arejador, em latão fundido cromado

Botão para válvula de descarga

2.171,40R$                                                                                                                                                                                                                                               

6,00

6,00

1.101,00R$                                                                                                                                                                                                                                               

3,00

9,00

571,20R$                                                                                                                                                                                                                                                  

1.842,18R$                                                                                                                                                                                                                                               

3,16

3.033,31R$                                                                                                                                                                                                                                               

2,00

174,10R$                                                                                                                                                                                                                                                  

4,00

267,08R$                                                                                                                                                                                                                                                  

6,00

4.145,16R$                                                                                                                                                                                                                                               

12,00

1.254,06R$                                                                                                                                                                                                                                               

6,00

28,26R$                                                                                                                                                                                                                                                     

2,00

20,00

10.145,95R$                                                                                                                                                 

9.544,58R$                                                                                                                                                   

104.316,42R$                                                                                                                                               

50,00

1.263,50R$                                                                                                                                                                                                                                               

200,00

874,00R$                                                                                                                                                                                                                                                  

100,00

613,00R$                                                                                                                                                                                                                                                  

385,20R$                                                                                                                                                                                                                                                  

R$

R$

R$

104.316,42R$                                                                                                                                                                                                                                           

9.544,58R$                                                                                                                                                                                                                                               

10.145,95R$                                                                                                                                                                                                                                             

3794,38

87.574,29R$                                                                                                                                                                                                                                             

1,19

16.742,13R$                                                                                                                                                                                                                                             

1,00

835,40R$                                                                                                                                                                                                                                                  

2,00

146,00R$                                                                                                                                                                                                                                                  
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DATA BASE:

dez/22

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO MUNICÍPIO:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL TAGUAÍ/SP

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS PRAZO PROPOSTO:

OBJETO: INÍCIO: 30 dias da data da assinatura do convênio

REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA FINAL: 720 dias a partir da data de assinatura do convênio

ITEM SERVIÇOS UNIDADE

1ª ETAPA

TOTALPERÍODO: 720 DIAS

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 30 dias após a expedição da ordem de 

Serviço
PRAZO DE EXECUÇÃO: 690 DIAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

R$ 727,92R$                                                                                                                                                       

UN 6,00

R$ 257,76R$                                                                                                                                                       

M 77,88

R$ 9.566,00R$                                                                                                                                                   

M 4,20

R$ 249,18R$                                                                                                                                                       

M 36,38

R$ 3.617,26R$                                                                                                                                                   

UN 6,00

R$ 2.654,10R$                                                                                                                                                   

UN 3,00

R$ 1.281,21R$                                                                                                                                                   

UN 1,00

R$ 834,03R$                                                                                                                                                       

UN 2,00

R$ 1.389,60R$                                                                                                                                                   

M2 72,66

R$ 1.237,39R$                                                                                                                                                   

150.000,00R$                                                                                                                                               

236.412,82R$                                                                                                                                               

386.412,82R$                                                                                                     

9.0 HIDRÁULICA

236.412,82R$                                                                                                                                                                                                                                           

TOTAL 386.412,82R$                                                                                                                                                                         

Prefeitura do Município de Taguaí, aos 07 dias de dezembro de 2022.

ART Nº28027230221720556

DEIVISON LUCIO RODRIGUES EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ

Responsável Técnico Prefeito Municipal

Engenheiro Civil

CREA Nº 5070205291

RECURSOS PRÓPRIOS

RECURSOS ESTADUAIS 150.000,00R$                                                                                                                                                                                                                                           

8.8

8.9

Botão para válvula de descarga

Sifão plástico com copo, rígido, de 1 1/4´ x 2´

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

10.1 Limpeza final da obra

Ralo sifonado em ferro fundido de 150 x 240 x 75 mm, com grelha

Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros

Válvula de mictório padrão, vazão automática, DN= 3/4´

Válvula de descarga com registro próprio, DN= 1 1/4´

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 

conexões

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive 

conexões

Tubo de PVC rígido DEFoFo, DN= 100mm (DE= 118mm), inclusive conexões

10.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA

1.237,39R$                                                                                                                                                                                                                                               

72,66

1.389,60R$                                                                                                                                                                                                                                               

2,00

834,03R$                                                                                                                                                                                                                                                  

1,00

1.281,21R$                                                                                                                                                                                                                                               

3,00

2.654,10R$                                                                                                                                                                                                                                               

6,00

3.617,26R$                                                                                                                                                                                                                                               

36,38

249,18R$                                                                                                                                                                                                                                                  

4,20

9.566,00R$                                                                                                                                                                                                                                               

77,88

257,76R$                                                                                                                                                                                                                                                  

6,00

727,92R$                                                                                                                                                                                                                                                  

1.237,39R$                                                                                                                                                   

19.591,38R$                                                                                                                                                 R$

R$

19.591,38R$                                                                                                                                                                                                                                             

1.237,39R$                                                                                                                                                                                                                                               
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DATA BASE:

dez/22

1ª ETAPA 2ª ETAPA 3ª ETAPA 4ª ETAPA 5ª ETAPA 6ª ETAPA

PERÍODO: 30 DIAS PERÍODO: 30 DIAS PERÍODO: 30 DIAS PERÍODO: 30 DIAS PERÍODO: 30 DIAS PERÍODO: 30 DIAS

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 

até 30 dias após a expedição 

da OIS.

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 

até 30 dias após a aprovação 

da medição.

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 

até 30 dias após a aprovação 

da medição.

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 

até 30 dias após a aprovação 

da medição.

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 

até 30 dias após a aprovação 

da medição.

PRAZO DE LIBERAÇÃO: em 

até 30 dias após a aprovação 

da medição.

M2 6,00

R$ 6.898,49R$                              

M2 143,36

R$ 9.506,55R$                              

M2 121,46 9,86

R$ 47.997,10R$                            3.898,09R$                              

M2 283,04

R$ 6.925,98R$                              

M 11,08 13,31 9,99

R$ 53.578,07R$                            64.402,14R$                            48.370,68R$                            

KG 610,79 2342,55 841,04

R$ 16.031,46R$                            64.402,14R$                            23.882,82R$                            

UN 12,00

R$ 9.544,58R$                              

M2 3,16

R$ 10.145,95R$                            

M 77,88

R$ 19.591,38R$                            

M2 72,66

R$ 1.237,39R$                              

25.000,00R$                            25.000,00R$                            25.000,00R$                            25.000,00R$                            25.000,00R$                            25.000,00R$                            150.000,00R$                                                                                                            

39.402,14R$                            39.402,14R$                            39.402,14R$                            39.402,14R$                            39.402,14R$                            39.402,12R$                            236.412,82R$                                                                                                            

64.402,14R$              64.402,14R$              64.402,14R$              64.402,14R$              64.402,14R$              64.402,12R$              386.412,82R$                                                                          

PRAZO PROPOSTO:

INÍCIO: data da assinatura da OIS - Ordem de Início do Serviços

FINAL: 180 dias a partir da data de assinatura da assinatura da OIS - Ordem de Início dos Serviços.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

MUNICÍPIO:

TAGUAÍ/SP

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.898,49R$                                                                                                                

ITEM SERVIÇOS UNIDADE TOTAL

51.895,19R$                                                                                                              3.0 INFRAESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA

2.0 DEMOLIÇÃO SEM REAPROVEITANDO E RETIRADA COM PROVÁVEL REAPROVEITAMENTO 9.506,55R$                                                                                                                

166.350,89R$                                                                                                            5.0 ACABAMENTO

4.0 REVESTIMENTO 6.925,98R$                                                                                                                

7.0 ELÉTRICA 9.544,58R$                                                                                                                

104.316,42R$                                                                                                            6.0 PERGOLADO

ART Nº28027230221720556

DEIVISON LUCIO RODRIGUES

Responsável Técnico

8.0 EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 10.145,95R$                                                                                                              

Engenheiro Civil

CREA Nº 5070205291

EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ

Prefeito Municipal

9.0 HIDRÁULICA 19.591,38R$                                                                                                              

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

OBJETO:

REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA

Prefeitura do Município de Taguaí, aos 07 dias de dezembro de 2022.

RECURSOS ESTADUAIS

RECURSOS PRÓPRIOS

TOTAL

10.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 1.237,39R$                                                                                                                
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA – TERMO DE 

CONVÊNIO Nº101861/2022 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI – SP 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

1 - OBJETIVO 

A presente Discriminação Técnica objetiva fixar as condições para a execução das obras no imóvel 

abaixo discriminado: 

Endereço: PRAÇA CLEMENTINA N°314, TAGUAI-SP 

 

2 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA – EPC 

Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de proteção 

Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o 

previsto na NR – 18 da Portaria n° 3214 do Ministério do trabalho, bem como demais dispositivos 

de segurança necessários. 

 

3 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

Deverão ser fornecidos todos os equipamentos de proteção individual necessários e adequados ao 

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR – 05 e NR – 

18, da portaria numero 3214 do Ministério do trabalho, bem como demais dispositivos de 

segurança. 

 

4 - PLACAS DE OBRA 

Será providenciada a confecção e fixação das placas de obra, com os responsáveis técnicos pelo 

projeto e execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA e da Prefeitura 

Municipal. 

 

5 - LIMPEZA PERMANETE DA OBRA 

A obra deverá ser mantida limpa durante a execução dos serviços. 

 

mailto:licitacao@taguai.sp.gov.br
http://www.taguai.sp.gov.br/
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6 - PISOS 

O piso da praça em paver de concreto será mantido salvo algum pequeno ajuste necessário em 

função da passagem de eletrodutos, onde será retirado e posteriormente recolocado. 

O piso do pergolado (antigo coreto) deverá ser retirado e posteriormente a base receberá nova 

regularização e assentamento de piso porcelanato antiderrapante de primeira qualidade. 

O piso dos novos sanitários será porcelanato acetinado de primeira qualidade. 

 

7 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Serão retiradas as instalações existentes e realizadas novas instalações completas, tanto nos novos 

banheiros, como também em toda a praça e pergolado central, conforme projeto elétrico detalhado. 

 

8 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Os sanitários existentes sob o atual coreto serão desativados com o fechamento de suas aberturas 

em alvenaria, serão realizadas novas instalações nos banheiros a serem construídos conforme as 

normas da ABNT. 

 

9 - FUNDAÇÃO (novos banheiros) 

Será executado em baldrames e sapatas de concreto com ferro armado sobre brocas fortemente 

apiloadas. 

 

10 - ALVENARIA (novos banheiros) 

Será de alvenaria de tijolos baianos assentados com argamassa mista de cimento, cal e areia no 

traço indicado. 

 

11 - FORRO (novos banheiros) 

Será em laje pré-moldada. 

 

12 - COBERTURA (novos banheiros) 

Será coberta em telha metálica termo acústica, com inclinação de 10%. 

 

13 - Revestimentos (novos banheiros) 

Todas as paredes internas receberão reboco e emboço, e terão um barrado impermeável de azulejo 

até o teto, já as paredes externas receberão reboco e emboço e terão revestimento em pastilhas de 

porcelana 5x5 da marca jatobá ou similar na cor verde até 2 metros de altura. 

 

mailto:licitacao@taguai.sp.gov.br
http://www.taguai.sp.gov.br/
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14 - ESQUADRIAS  

Todas as janelas e portas serão de vidro temperado 10 mm (vidros pontilhados). 

 

15 - PINTURA 

As paredes externas e internas receberão tinta látex sobre massa acrílica, a estrutura metálica do 

pergolado central será em esmalte sintético fosco na cor preta, e o pergolado em madeira será 

verniz acetinado. 

 

16 - PERGOLADO CENTRAL 

Deverá ser demolido o Coreto existente e executado nova estrutura metálica em metalon (pilares e 

vigas conforme projeto) para recebimento de pérgolas em madeira garapeira aparelhada na medida 

5 x 10 cm com espaçamento entre elas de 25 cm, também será executada uma floreira em alvenaria 

ao redor do novo pergolado e novas rampas e escadas de acesso. O peitoril de proteção em seu 

perímetro será em gradil tubular em metalon 2 polegadas com espaçamento entre os tubos de no 

máximo 15 cm e sua altura total de 1,00m. 

 

17 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

Pela Concessionaria Local. 

 

18 - ABASTECIMENTO DE ENERGIA 

Pela Concessionaria Local. 

 

Prefeitura do Município de Taguaí. 
Aos 07 dias de dezembro de 2022. 

 
 
 

 

DEIVISON LUCIO RODRIGUES 
Responsável Técnico 

Engenheiro Civil 
CREA Nº 5070205291 

ART Nº28027230221720556 

 

 
 

EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@taguai.sp.gov.br
http://www.taguai.sp.gov.br/


DATA :

Prefeito Municipal

DEZEMBRO/2022

Responsável Técnico
DEIVISON LUCIO RODRIGUES

FOLHA:

01/01

Engenheiro Civil
CREA Nº 5070205291

EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ

CENTRO - CEP: 18890-091 - TAGUAÍ /SP - TELEFONE: (14) 3386 - 9040

PRAÇA EXPEDICIONÁRIO ANTÔNIO ROMANO DE OLIVEIRA - 44

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ
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Obra:

REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA - TERMO DE CONVÊNIO Nº101961/2022

Condedente:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Local:

PRAÇA CLEMENTINA, 314, LOTE 231, QUADRA 22 BAIRRO VILA CLEMENTINA - TAGUAÍ/SP

Município:

TAGUAÍ/SP

Interessado:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ

CNPJ:
46.223.723/0001-50

ART Nº:
28027230221720556

COORDENADAS:
-23.452082"S, -49.404962"W'O

PRAÇA CLEMENTINA
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(ANEXO II) 
 
 

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE  
(inserir no envelope documentos para habilitação) 

 
Abaixo consta modelo para apresentação da carta com indicação do representante e encaminhamento da documentação de 
habilitação. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura(s) do(s) responsável(is) pela 
administração da empresa. Modelo obrigatório. 
 
 
À 
Comissão Permanente de Licitações  
Praça Expedicionário Antonio Romano de Oliveira, n.°44- Centro 
CEP. 18890-000 - Taguaí- SP 
 
 
Prezados Senhores:  
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 

Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 
Credenciado: Cargo: 
RG:                                                  UF: CPF: 
E-mail Comercial:  E-mail Pessoal: 
Endereço do credenciado: 
Cidade/UF/CEP 
A presente Procuração é válida até o dia __ de ________________ de _____.      
 
A empresa supra identificada e representada credencia como seu representante a pessoa identificada no quadro 
"credenciado" a quem confere poderes para participar de todos os atos relativos à referida licitação inclusive 
com poderes expressos para apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como apresentar a documentação exigida para habilitação na citada Tomada de Preço 
nº 11/2023. 
 
 

-----------------, ---- de ----------------- de ......... 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Representante Legal da empresa 

Função 
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(ANEXO III) 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
(inserir no envelope documentos para habilitação) 

 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar com a 
Administração. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal 
ou seu procurador. Modelo obrigatório. 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 

Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 
 
 
A empresa supra identificada, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que não 
está suspensa ou impedida de licitar ou contratar com quaisquer dos órgãos ou entidades da Administração 
Pública, Direta ou Indireta das esferas federal, estadual ou municipal, suas autarquias e fundações, nos termos 
do artigo 87, III, da Lei 8.666/93. 
 
DECLARA ainda, sob as penas da lei, que não está declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer dos 
órgãos ou entidades da Administração Pública, Direta ou Indireta das esferas federal, estadual ou municipal, suas 
autarquias e fundações, nos termos do artigo 87, IV, da Lei 8.666/93, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

-----------------, ---- de ----------------- de ............ 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
    Representante Legal 

Função 
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(ANEXO IV) 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES EDITALÍCIAS E FÍSICAS PARA A ENTREGA DAS OBRAS 
LICITADAS E DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

(inserir no envelope documentos para habilitação) 
 

 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Aceitação das Condições Editalícias e Físicas para a Entrega das 
Obras Licitadas e das Cláusulas Contratuais. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com 
assinatura de seu representante legal ou seu procurador. Modelo obrigatório. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 
Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 

 
 
 

 
A empresa supra mencionada, através de seu representante legal,  DECLARA que ACEITA E SUBMETE-SE, sem 
reservas, aos itens editalícios, às cláusulas contratuais constantes dos autos da licitação registrada em epígrafe, 
como também às condições físicas ora estipuladas para a execução do objeto licitado. 
   
 

-----------------, ---- de ----------------- de .......... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função 
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(ANEXO V) 
 

 DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E OUTRAS 
(inserir no envelope documentos para habilitação) 

 
 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho e Outras. A 
declaração deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal ou seu procurador. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 
Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 

 
 

A empresa supra mencionada, através de seu representante legal, DECLARA para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz     (     ) 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

Declara também que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, para fins 
do determinado no parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado de São Paulo. 
 

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem como Sócio, Representante, Administrador, 
Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de 
atos de preconceito de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou 
impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério discriminatório para a admissão 
ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99. 
 

-----------------, ---- de ----------------- de ......... 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função 
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(ANEXO VI) 
 

 DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS E DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 
(inserir no envelope documentos para habilitação) 

 
Abaixo consta modelo Demonstrativo dos Índices Econômico-Financeiros. Modelo obrigatório. A declaração deverá ser 
entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal. NOTA:  10.1.5.3.  A boa situação financeira 
da licitante se fará por demonstrativo de índices Financeiros, conforme Instrução Normativa nº 3 de 26 de abril de 2018 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em papel timbrado da empresa,  assinado pelo contador responsável,  devidamente identificado 
com o nome e CRC, extraídos do balanço apresentado,  para fins de análise de condições financeiras da licitante 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 

Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 

 
A empresa supra mencionada apresenta os índices econômico-financeiros extraídos do balanço patrimonial, 
conforme exigência do edital. 

 
                                                
 Liquidez geral =    Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo  > 1,00 
                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
   
 Liquidez corrente =       Ativo Circulante           > 1,00 
                             Passivo Circulante  
  
 
 Solvência Geral =                             Ativo Total                                 > 1,00 
                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
NOTA: 
Os resultados isolados das três operações (Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente –LC, Solvência Geral – SG) deverão ser 
maiores que 1,0 (> 1,0). 
 
A empresa supra mencionada apresenta o valor do PATRIMÔNIO LÍQUIDO, conforme determina o edital, a saber: 
R$ ............................ (.......................................) 
 
NOTA: 
Comprovação de possuir PATRIMÔNIO LÍQUIDO, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado do objeto 
desta licitação, através da apresentação do BALANÇO PATRIMONIAL . 
 
 

-----------------, ---- de ----------------- de ........ 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função  
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(ANEXO VII) 
 
DECLARAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA AUTENTICIDADE E PROCEDÊNCIA DOS PRODUTOS 

APLICADOS NOS SERVIÇOS  
(inserir no envelope documentos para habilitação) 

 
 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Assunção de Responsabilidade pela Autenticidade e Procedência 
dos produtos aplicados nos serviços. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu 
representante legal ou seu procurador. Modelo obrigatório. 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 
Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 

 
 

 
 
A empresa supra identificada, através de seu representante legal, DECLARA, que se responsabiliza pela 
autenticidade e procedência dos produtos aplicados nos Serviços. 
 
 

-----------------, ---- de ----------------- de .......... 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função 
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(ANEXO VIII) 
 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL  
(inserir no envelope documentos para habilitação) 

 
 

Abaixo consta modelo para apresentação da Garantia Contratual. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado do 
licitante, com assinatura de seu representante legal ou seu procurador. Modelo obrigatório. 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 
Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 
 
 
 
 
A empresa supra mencionada, através de seu representante legal, DECLARA que se vencedora, depositará a 
Garantia Contratual correspondente a 5%  (cinco por cento) do valor do Contrato.  
   
 
 

-----------------, ---- de ----------------- de .................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função 
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(ANEXO IX) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS PROCEDIMENTOS 
DE CONTROLE AMBIENTAL 

(inserir no envelope documentos para habilitação) 
 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento aos Procedimentos de Controle Ambiental. A 
declaração deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal ou seu procurador. 
Modelo obrigatório. 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 
Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 
 

 
 
Em conformidade com o disposto no artigo 4°, do Decreto n° 49.674, de 06 de junho de 2005, que estabelece 
procedimentos de controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa 
em obras e serviços de engenharia contratados pelo Estado de São Paulo, a empresa supra mencionada, através 
de seu representante legal, para o fins de qualificação habilitação no procedimento licitatório supra mencionado, 
declara, sob as penas da lei, que para a execução das obras e serviços de engenharia objeto da referida licitação 
somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa de 
procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão 
ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, 
tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar 
as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V, 
da Lei Federal n° 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei. 
   
 

-----------------, ---- de ----------------- de ............... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função 
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(ANEXO X) 

 
 INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) VIA INTERNET PARA FINS DE COMUNICAÇÃO OFICIAL 

REFERENTE À LICITAÇÃO QUE PARTICIPA. 
(inserir no envelope documentos para habilitação) 

 
Abaixo consta modelo para apresentação da modelo de informação de endereço eletrônico (e-mail). A declaração deverá ser 
entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal ou seu procurador. Modelo obrigatório 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 
Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 
 
 
 
 
A empresa supra mencionada, através de seu representante legal, DECLARA que o endereço eletrônico (e-mail) 
da empresa acima é: ___________________________________________________________, no qual receberá 
todos os comunicados, despachos, notificações, intimações e informações a respeito do referido processo 
licitatório, dando-se ciência dos mesmos. 
 

-----------------, ---- de ----------------- de .................. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função 
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(ANEXO XI) 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP E REQUERIMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DIREITO DE 

PREFERÊNCIA 
(inserir no envelope documentos para habilitação) 

 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Enquadramento ME ou EPP e Requerimento para Alteração de 
Direito de Preferência. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante 
legal ou seu procurador. Modelo obrigatório 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023 Tomada de Preço nº: 11/2023 

Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 
 
 
 
A empresa supra mencionada, através de seu representante legal, DECLARA, sob as penas da Lei, sem prejuízo 
da sanções e multas previstas neste ato convocatório, que se enquadra como empresa de MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate, solicita à Comissão de Licitações que seja-lhe dada esta prerrogativa 
neste certame a que participa no procedimento licitatório supra citado, realizado pelo Município de Taguaí. 
 
 

-----------------, ---- de ----------------- de ............... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função 
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(ANEXO XII) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

(inserir no envelope documentos para habilitação) 
 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Vistoria Técnica. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado do licitante. MODELO OBRIGATÓRIO PARA A VISITA. 

 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023 Tomada de Preço nº: 11/2023 
Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 

 
 

A empresa supra mencionada, através de seu representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que tomamos 

conhecimento do local onde se realizarão as obras e ou serviços, das condições técnicas, físicas e ambientais do 

terreno, bem como de todo seu entorno e vizinhanças, observado eventuais interferências locais, aceitando 

como válida a situação em que se encontra o local para realização do objeto desta licitação e, que tudo foi levado 

em consideração para fins de elaboração da Proposta Comercial, nos termos do art. 30, inc. III, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 
-----------------, ---- de ----------------- de ................ 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome do responsável técnico da empresa 

(com carimbo da empresa) 
 

 
 
 

_______________________________________ 
(Assinatura e carimbo do responsável pelo acompanhamento da vistoria) 
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(ANEXO XIII) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA OBRA 

(inserir no envelope documentos para habilitação) 
 
 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração Responsabilidade da Obra. A declaração deverá ser entregue em 
papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal ou seu procurador. Modelo obrigatório. 
 

 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 
Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 

 
 

 
 
 
 
A empresa supra mencionada, através de seu representante legal, DECLARA que, se vencedora, para fins de 
direito e efeitos legais, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, pelo prazo de 
05 (cinco) anos a partir da entrega dos serviços executados. 
   
 

-----------------, ---- de ----------------- de ................ 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Função 
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(ANEXO XIV) 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO DE PESSOAL 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 
Razão Social: 

Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: e-mail: 
Sócio/Proprietário: Qualificação:  
RG:                                                  UF: CPF: 

 
 

 
DECLARA, sob as penas da Lei, que: - Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 
Municipal/Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº.04/90). Por ser a expressão da verdade, 
firmamos a presente declaração.  
 
 
 

___________________________, ______ de ________________ de 2022. 
 
 
 

 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa (nome e número da identidade) 
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(ANEXO XV) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A proposta deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal e 
deve atender ao disposto no Edital. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 Processo nº: 392/2023  Tomada de Preço nº: 11/2023 

Razão Social: 
Endereço: 
Bairro: Cidade: CEP: 
CNPJ nº: E-mail: 
Banco: Agência: C. Corrente: 

 
A empresa supracitada, por intermédio de seu representante legal, em atendimento ao disposto no acima 
mencionado Edital, encaminha a seguinte Proposta de Preços: 
 
 
Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 
1 REFORMA DA PRAÇA CLEMENTINA (CONVÊNIO Nº 

101.861/2022) 
1 OBRA    

 
 
1) O preço global é de R$ _____ (_________________). 
2) Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação 
3) Prazo de validade da Proposta: 60 dias. 
Ao apresentar esta Proposta de Preços, a empresa declara concordar com todas as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e em seus Anexos. 
 
Ao apresentar esta Proposta de Preços, a empresa declara: 
 
a) concordar com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e em seus Anexos. 
 

Taguaí, ..... de ............ de .............. 
 

_____________________________________ 
Nome completo do Representante Legal e assinatura 

Função 
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(ANEXO XVI) 

DECLARAÇÕES QUE DEVEM ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREÇO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA CLEMENTINA, EM 
TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
Processo nº: 392/23 TOMADA DE PREÇOS nº: 11/2023 

Razão Social:  

Endereço: 

Bairro: Cidade: CEP: 

CNPJ nº: e-mail: 

Sócio/Proprietário: Qualificação:  

RG:                                 UF: CPF: 
Credenciado: Cargo: 

RG:                                  UF: CPF: 

E-mail Comercial:  E-mail Pessoal: 
Endereço do credenciado: 
Cidade/UF/CEP: 
 
A empresa supracitada, neste ato representada por seu REPRESENTANTE LEGAL, acima qualificado,  
 
I - DECLARA que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

II – DECLARA para fins de participação na Licitação acima, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas 

III – DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório do certame 
licitatório em epígrafe. 

IV - DECLARA que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 
administração pública nacional ou estrangeira em atendimento à Lei 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

Local e Data.                                             _____________________________________ 

Representante Legal 
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(ANEXO XVII)  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO N° ___/___ 

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2023. 

PROCESSO N° 5568/2023. 

TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA,  COM FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL A SER UTILIZADO,  QUE 
ENTRE SI CELEBRAM,  DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAGUAÍ E DE OUTRO A EMPRESA {NOME_FORN}. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI, pessoa jurídica de direito público, sito à PÇA EXPEDICIONARIO 
ANTONIO ROMANO, 44, CENTRO, 18890 000, inscrita no CNPJ sob n.º 46223723/0001-50 , neste ato representado por seu 
Prefeito, EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ, CPF 145.063.128-21 de ora em diante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
descrita no quadro abaixo, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, e nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, assim como de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de  
TOMADA DE PREÇOS ---11/2023, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado abaixo. 

Razão Social:  

Endereço:  

Cidade:  CEP  Fone/Fax:  

e-mail:   CNPJ nº  

Representante:  e-mail: 

RG:  UF:  CPF:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato,  a Execução de Obras  onde concretizamos a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA CLEMENTINA, EM 
TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022, conforme plano de trabalho,  memorial descritivo,  
cronograma e projeto,  bem como da proposta apresentada na licitação TOMADA DE PREÇOS nº 11/2023,  partes integrantes 
do presente contrato. 

1.2. O regime de empreitada global e execução em etapas 

1.3. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições do Edital do  TOMADA DE PREÇOS ---11/2023 e seus anexos, bem como a 
proposta da CONTRATADA que formam o procedimento licitatório, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS: 

2.1.  Compete a CONTRATANTE,  além das disposições contidas no Edital: 

a)  Disponibilizar,  com necessária antecedência o local onde será realizada a obra,  com adequações de locais próximos para 
armazenamento de todo o material utilizado pela Contratada,  bem como as necessárias interdições das vias públicas 
previamente acertadas. 

b)  Comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento da obra. 

c)  Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto contratado,  o que não exime a 
CONTRATADA da responsabilidade por danos causados,  reflexamente inclusive no cumprimento das obrigações trabalhistas 
e previdenciárias da subcontratada no âmbito deste contrato. 

d)  Receber a obras em caráter provisório através de termo assinado pelo fiscal da obra e representante da Contratada,  bem 
como definitivamente após o período de observação,  através de termo circunstanciado assinado pelas partes,  sem prejuízo 
da obrigação de reparar,  corrigir,  remover ou substituir às expensas desta,  no todo ou em parte,  aquilo em que se 
comprovar vício,  defeito ou incorreção resultante da execução dos serviços ou materiais empregados.  
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2.2.  Compete a CONTRATADA,  além das disposições contidas no Edital: 

a)  Realizar adequadamente as obras ora contratadas,  utilizando as melhores técnicas,  bem como implemento de critérios 
de rendimento e economicidade,  nos locais em previamente determinados pela Contratante,  deixando os locais em perfeitas 
condições de utilização segundo a natureza e utilização das obras.  

b)  Atender,  no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas as requisições de correções feitas pela Contratante. 

c)  Utilizar-se  de  mão-de-obra e matérias da melhor qualidade,  com profissionais altamente qualificados,  responsabilizando-
se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que este venha causar à Contratante ou terceiros. 

d)  Cumprir durante a execução da obra ora contratado todas as leis,  posturas federais,  estaduais e municipais pertinentes 
e vigentes,  sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. 

e)  Manter na obra,  desde o primeiro dia de início de serviços,  um Livro de Ocorrências,  que deverá ser entregue à Prefeitura,  
quando da entrega da obra,  sendo que o mesmo não poderá conter rasuras sob qualquer hipótese o qual receberá o visto 
do Diretor de Obras semanalmente como forma de fiscalização. 

f)  Manter durante a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as condições de 
qualificação e habilitação. 

g)  Arcar com os tributos federais,  estaduais ou municipais,  que venham porventura incidir sobre o respectivo contrato,  bem 
como os encargos sociais,  trabalhistas e previdenciários. 

h)  Submeter quando requisitado pela contratante,  os materiais utilizados na execução da obra à previa aprovação,  arcando 
inclusive com os testes de qualidade quando necessário. 

i)  Manter a garantia de cumprimento de contrato,  no valor de 5% (cinco por cento)  do preço global,  prestado para assinatura 
do presente instrumento,  em uma das modalidades:  CAUÇÃO EM DINHEIRO;  TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA;  SEGURO 
GARANTIA ou FIANÇA BANCÁRIA,  até o recebimento definitivo da obra. 

j)  Somente disponibilizar no canteiro de obras,  empregados com o devido registro na CTPS,  com exames médicos e,  no 
mínimo,  piso salarial da categoria profissional. 

k)  A contratada fica obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou suspensões que se fizerem     

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  VIGÊNCIA: 

3.1.  O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses corridos tendo por início a data 
de sua assinatura. 

3.2.  O prazo de vigência constante no subitem anterior poderá ser prorrogado,  desde que solicitado 
pela CONTRATADA a aceito pela CONTRATANTE,  nos termos do art. 57, § 2°. Da Lei Federal n°. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA:  VALOR DO CONTRATO: 

4.1.  O valor total do presente contrato,  corresponde ao preço obtido no certame licitatório,  é de R$ 
{VALOR FORN VENCEDOR} ({VALOR FORN VENCEDOR EXTENSO}),  no qual se inclui todos os tributos,  diretos ou indiretos,  
sobre a execução das obras ora avençadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA:  DOS PRAZOS DE INÍCIO,  DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS. 

5.1.  Os prazos e condições de execução dos serviços serão os seguintes: 

5.2.  Para início até 5 (cinco) dias corridos a contar da data da expedição da Ordem de Execução que 
deverá ser expedida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do Contrato. 

5.3.  As mediações serão mensais, de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

5.4.  Para recebimento provisório pela Fiscalização mediante termo circunstanciado,  assinado pelas 
partes,  dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da conclusão da obra por parte da contratada;  

5.5.  Para recebimento definitivo até 30 (trinta) dias após o decurso do prazo do recebimento 
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provisório. 

5.6.  O valor de cada medição não sofrerá reajuste.  Caso haja diminuição ou acréscimo no preço do 
material ou da mão de obra,  decorrente de desequilíbrio econômico-financeiro,  haverá revisão na forma e condições 
previstas no art.  65, da LF n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA:  CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTOS: 

6.1.  Os pagamentos serão efetuados “ad mesuram”,  por etapas,  10 (dez) dias do recebimento de 
cada etapa da obra recebida conforme medições,  uma vez implementadas as demais condições exigidas na forma de 
pagamento. 

6.2.  A forma de pagamento será executada através de cheque nominal em favor da contratada,  a ser 
retirado na Tesouraria Municipal ou depositado em conta corrente do licitante vencedor,  mediante a apresentação da fatura 
acompanhada da guia de recolhimento mensal do INSS,  FGTS e FOLHA DE PAGAMENTO relativo ao pessoal envolvido na 
prestação se serviço,  observado o previsto no edital e sem prejuízo de atendimento das demais providencias,  inclusive com 
consequente retenção de importância de natureza previdenciária e decorrente de multas.  Quando houver rescisão do 
contrato de trabalho de um empregado da contratada envolvido diretamente na execução da obra,  a fatura deverá também 
estar acompanhada da cópia da rescisão devidamente homologada.  Na hipótese do empregado envolvido na obra ser 
transferido para outro canteiro,  declaração expressa da contratada neste sentido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

7.1.  A correção monetária por eventual atraso de pagamento fica condicionada a legislação 
governamental autorizadora e celebração de adiantamento contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA:  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8.1.  Os recursos orçamentários serão atendidos pelas seguintes verbas,  constantes do orçamento 
vigente assim codificada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02/05/03 - SERVICOS DE UTILIDADE PUBLIC  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.452.1502.1011.0000 - CONSTR. REFORMA DE PRAÇAS/PARQUES/JARDINS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA: 289; 290 

   

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS: 

9.1. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso injustificado do início da execução,  na 
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação de acordo com o contrato,  calculada sobre o preço total 
correspondente a cada etapa,  nos primeiros 5 (cinco) dias de atraso,  sendo o percentual elevado para 2% (dois por cento) 
ao dia, no caso de reincidências,  sem prejuízo da CONTRATANTE decidir pela rescisão unilateral do contrato por culpa da 
CONTRATADA,  sem prejuízo do processo de advertência. 

9.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato,  durante sua execução  em 
decorrência de qualquer descumprimento de suas cláusulas,  que não se enquadrem no subitem 9.1., sem prejuízo do 
processo de advertência. 

9.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato,  cobrada proporcionalmente à etapa 
não cumprida,  quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar,  ou declaração 
de inidoneidade,  de 02 de fevereiro de 2015;  Multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato cobrada 
proporcionalmente à etapa não cumprida,  quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou 
contratar,  ou declaração de inidoneidade,  nas hipóteses em que a rescisão ocorra com fundamento nos incisos I a XI,  da Lei 
Federal n° 8.666/93,  sem prejuízo do dever de indenizar a Contratante e Terceiros. 

9.4.  Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade,  o licitante que,  por seu 
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comportamento estar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 88, da Lei 8.666/93. 

9.5.  Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada;  tratando-se de penalidade que implique no 
impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA,  ou de declaração de inidoneidade,  será obrigatória a comunicação 
do ato Tribunal de Contas do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 

10.1.  O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 78,  da Lei 
Federal n°. 8.666/93,  com alterações introduzidas pela Lei Federal n°.  8.883/94 e 9.648/98. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREITOS DA CONTRATANTE: 

11.1.  Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE,  em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77,  da Lei Federal n°.  8.666/93,  e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ANEXOS: 

12.1.  Fazem partes integrantes deste contrato,  a proposta da CONTRATADA,  o cronograma físico-
financeiro,  assim como o projeto da obra,  edital e anexos da TOMADA DE PREÇOS n°. 11/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  FORO: 

13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Fartura, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Taguaí, . 
 
 

 
ENT_AUTORIDADE_MAIOR 

CPF ENT_AUTORIDADE_MAIOR_CPF 
ENT_AUTORIDADE_MAIOR_CARGO 

 
 
 
 

 REPRESENTANTE_FORN_NOME 
RG REPRESENTANTE_FORN_RG 

CPF REPRESENTANTE_FORN_CPF 
NOME_FORN 

CNPJ CNPJ_FORN 
Contratada 

........................................ 
RG ................................... 

Testemunhas ........................................ 
RG ................................... 
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(ANEXO XVIII) - LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAÍ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ  
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 145.063.128-21  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ  
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 145.063.128-21  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ  
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 145.063.128-21  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ  
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 145.063.128-21  
Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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(ANEXO XIX) - LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE TAGUAÍ 

CNPJ Nº: 46.223.723/0001-50 

CONTRATADA:  

CNPJ n.º  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _________– ___/___/___ 

DATA DA ASSINATURA: ___/___/___ 

VIGÊNCIA: 12 meses   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA 
CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 
 

VALOR (R$): ____________ 

 
 
 
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

 

 
 

TAGUAI, ___ de _______ de 2023 
 
 
 
 

_________________________________ 
EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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(ANEXO XX) 

 
NOMEAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
 
TOMADA DE PREÇOS: 11/2023 
PROCESSO: 392/2023 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Taguaí, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º - Fica designado o servidor(a) abaixo relacionado(a), para acompanhamento da 
execução do contrato decorrente do Processo supramencionado, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA  PRAÇA CLEMENTINA, EM TAGUAÍ-SP, CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 101.861/2022 , o(a) servidor(a) público(a):  
 
REINALDO TORRES DE ALBUQUERQUE - CPF: 094.759.448-50 - COORDENADOR DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
 
 
 

Artigo 2º Esta NOMEAÇÃO entra em vigor na data da abertura do processo licitatório. 
 
 
Ciente: 
 
 
__________________________ 
REINALDO TORRES DE ALBUQUERQUE 
 

TAGUAI, ___de _____ de2023. 
 
 
 
 

EDER CARLOS FOGAÇA DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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(ANEXO XXI) - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail licitacao@taguai.sp.gov.br) 

 
TOMADA DE PREÇO n° 11/2023 

PROCESSO ADM. LICITATÓRIO n° 392/2023 
 
Denominação:_______________________________________________________________ 
 
CNPJ:______________________________________________________________________ 
 
Endereço:___________________________________________________________________ 
 
e-mail:______________________________________________________________________ 
 
Cidade:_____________________________________________________________________ 
 
Estado:_____________________________________________________________________ 
 
Telefone/Fax:________________________________________________________________ 
 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.taguai.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 
 
 
 

______________________, ____/____/_____ 
 

Nome: 
 

Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o 
recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, pelo e-mail licitacao@taguai.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Taguaí da comunicação, por meio de e-mail, de 
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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